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Desde o dia 15 de fevereiro de 2015, todos os atos do TCE-CE são publicados exclusivamente neste Diário
Eletrônico, ressalvado o disposto no art. 1º, § 2º da Resolução Administrativa nº 08/2014-TCE-CE.

PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA Nº 258/2026
 
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV, do art. 6º, da Portaria n° 132/2024, publicada no
DOE-TCE/CE de 01/03/2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 07255/2026-3-TC; RESOLVE
autorizar, a partir da data da publicação desta Portaria, a concessão da bolsa de estágio aos estudantes de
nível médio, ANA QUEZIA DE ASSIS SILVA, LISSA MARLEY MOREIRA VASCONCELOS e PAULO
MATEUS BERNARDO DA SILVA, no valor mensal de R$ 476,46 (quatrocentos e setenta e seis reais e
quarenta e seis centavos), para cada, bem como do auxílio-transporte em pecúnia, proporcional aos dias
estagiados, pelo prazo de 12 (doze) meses,  devendo a despesa correr  à  conta da dotação orçamentária
própria do TCE/CE:

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de abril de 2026.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA N.º 260/2026

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO
CEARÁ (TCE/CE), com fundamento na delegação de competência que lhe confere o art. 2º, inciso V, da
Portaria  n.º  132/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal  (DOE/TCE-CE)  em
01/03/2024;

CONSIDERANDO que  a  Lei  n.º  14.133/21,  que  estabeleceu  normas  gerais  de  licitações  e  contratos
administrativos, dispõe em seu art. 117 que "a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados";
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CONSIDERANDO a  Portaria  n.º  306/2024,  publicada no Diário Oficial  Eletrônico deste  Tribunal  em
10/05/2024, que dispõe sobre a gestão e fiscalização dos contratos celebrados no âmbito do Tribunal de
Contas do Estado do Ceará,

RESOLVE:

Art.  1º DESIGNAR  o servidor  WLADIMIR MAIA FURTADO,  lotado  na  Diretoria  de  Operações  da
Secretaria  de  TI,  para  responder  pela  gestão,  acompanhamento  e  fiscalização  do  Contrato  abaixo
especificado:

CONTRATO N.º 09/2026
PROCESSO: 04085/2026-0
CONTRATADA: DAT  SOLUÇÕES  EM  TECNOLOGIA  LTDA.,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  n.º
23.031.618/0001-14, sediada na Estrada dos Menezes, nº 850, 18º andar, sala 1801, Ed. Parque da Águas
empresarial, Alcântara, CEP 24451-230, São Gonçalo/RJ.
OBJETO: Contratação de Serviço de Suporte Técnico Especializado e Manutenção para Servidores Lenovo
RD450.

Art.  2º  Em  caso  de  impedimentos  e  ausências  legais  do  servidor  designado,  responderá  pela  gestão,
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento o servidor LOURRANIO DE AQUINO SIMÕES,
lotado na Diretoria de Operações da Secretaria de TI, pelo período em que se der a substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do Termo
acima especificado.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de abril de 2026.

Simone Coêlho Aguiar
CONSULTOR TÉCNICO DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***

PORTARIA Nº 262/2026

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere  a alínea 'd', inciso V, do art. 6°,  da Portaria n° 132/2024,
publicada no DOE-TCE/CE de 01/03/2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 05511/2026-7-TC;
RESOLVE autorizar  o  pagamento  da  gratificação  pelo  exercício  de  magistério  ao  servidor  VICTOR
SAMPAIO GONDIM, Consultor Técnico do TCE Ceará, no valor de R$ 3.125,76 (três mil, cento e vinte e
cinco reais e setenta e seis centavos), pela realização do curso “Análise Técnica de Processos de Recurso no
TCE Ceará”, na modalidade presencial, nos dias 06 e 07 de abril de 2026, com carga horária total de 16
(dezesseis) horas (equivalente a 19,2 horas/aula), conforme Lei nº 14.476/2009, publicada no DOE/CE de
09/10/2009, e Resolução Administrativa nº 14/2023, publicada no DOE-TCE/CE de 28/06/2023.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***
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